
PREFEITURA MU NTCIPAL DE

IAGUARIBE
Projeto de Lei Ns 005, de 10 de março de 2021"

frEDÜZ Ã, tr§sÉfiYÁ §8. FAI}{A D§ §OIWíN§O NÃO EDWICAV§{, OÁ5

RADAV|IâS FEDTRA$ SÂ,1rrO5 DUMANT {116l E gfr, 226 DE

QUINZE METRÜS DE CÃDA LÃ{TÜ PARA ATÉ § LIMITE âT (,,VCO

METEOS fr€ {ÁDA LA§O, FERMITIDO PELA LÊI F§#ÊÊÁ{. §

ADATA AUTfrAS PRQVíDÊN€IAS.

9
O Pref*lto lüunicipai de Jaguarlbe, ALEXANDR§ 6OME§ O|O§EÍUE§, no L,rso de suas

atrihuiçÕes legais, silbmete à apreciacão da í,âmara Municipal de Jaguarihe, o seguinte Frojeto de
Le!:

FAÇO SABER qUT A CÂNN*NA MUNICIPAL DE JAGUARIEE/CE APROVÕU, E EU, PRÉFÊITO

MUiUrÇrpAr* §ANCISNO E PROMULGO A SEGUINTE LEt:

Ârt. l-e. Fica reduzída a reserva de faixa não edificável de domínio público de, no mínimo, L5

{quinze} r'netros de cada lado para atÉ o limite mínimo de 5 {cinco}metros de cada lado, das Rodovías
Federais Santos üumcnt e 226 que Êstão localizadas nas áreas urbanas da sede do Município de
Jaguaribe, às margens das vias públicas municipais, por força da modificação na Lei Federa! 1"3.9i.3,
de 75111Í?0L9, que aÍterou a Lei de Parcelamento de Salo 6.766, de t9/12íL979, permitlndo ao
Munícípia, legislar sobre a reduç5o de que trata este artigô"

t
Art. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Palácio da lntendência, 3-ü de março de 202L.
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